
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31211670761 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

NG COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

2211

2244

BELO HORIZONTE

9 JANEIRO 2025

Nº FCN/REMP

MGP2500025305

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

25/025.163-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2500025305

Data

14/01/2025

278.832.136-87 FRANCISCO RINCON

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA:  

NG COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA.  

CNPJ: 36.976.621/0001-52 

NIRE: 3121167076-1 
 

Pelo presente instrumento particular;  

FRANCISCO RINCON, brasileiro, casado em regime parcial de bens, nascido em 

03/05/1958, empresário, portador da carteira de identidade n°. MG-1359070, 

expedida pela SSP/MG e inscrito no CPF sob o nº 278.832.136-87, residente e 

domiciliado na Alameda dos Tangarás, nº 54, Bairro Residencial Sul, CEP 34.004-

309, Nova Lima/MG. 

Único sócio da “Sociedade Empresária Limitada”, que gira sob a denominação social 

NG COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, registrada 

na Junta Comercial de Minas Gerais - JUCEMG sob o NIRE nº 3121167076-1 em 

22/04/2020, inscrita no cadastro do CNPJ sob o nº 36.976.621/0001-52, com sede e 

domicílio na Rua Maria Jose Assumpção, n°154, Bairro Jardinópolis, CEP 30.532-

190, Belo Horizonte/MG. 

Resolve de comum acordo, alterar o contrato social, de acordo com o Novo Código 

Civil, na forma seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA TRANSFERÊNCIA DE SEDE  

Nesta data, a sociedade TRANSFERE sua Sede Social da Rua Maria Jose 

Assumpção, n°154, Bairro Jardinópolis, CEP 30.532-190, Belo Horizonte/MG. PARA 

Rua Salomão Camargos nº 73 Bairro Jardinópolis, no Município de Belo 

Horizonte CEP 30.532-230. 

As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas. 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

FRANCISCO RINCON, brasileiro, casado em regime parcial de bens, nascido em 

03/05/1958, empresário, portador da carteira de identidade n°. MG-1359070, 

expedida pela SSP/MG e inscrito no CPF sob o n°. 278.832.136-87, residente e 

domiciliado na Alameda dos Tangarás, n°. 54, Bairro Residencial Sul, CEP 34.004-

309, Nova Lima/MG. 
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Único sócio da Sociedade Empresária Limitada, que gira sob a denominação social 

NG COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, registrada 

na Junta Comercial de Minas Gerais - JUCEMG sob o NIRE nº. 3121167076-1 em 

22/04/2020, inscrita no cadastro do CNPJ sob o nº. 36.976.621/0001-52, com sede 

e domicílio na Rua Salomão Camargos nº 73 Bairro Jardinópolis, no Município de 

Belo Horizonte CEP 30.532-230. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO NOME EMPRESARIAL, SEDE E FILIAIS: 

A sociedade gira sob o nome empresarial NG COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE 

PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. 

sua sede fica estabelecida na Rua Salomão Camargos nº 73 Bairro Jardinópolis, no 

Município de Belo Horizonte CEP 30.532-230, não tendo filial, mas podendo abrir 

onde e quando julgar necessário, observando ao que, para isso, a legislação dispuser 

(art. 997, II, CC/2002). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO SOCIAL: 

A sociedade tem como objeto social, os seguintes ramos de negócios:  

a) A distribuição de produtos de limpeza e sanitizantes.  

b) a prestação de serviços para terceiros produtos de limpeza e sanitizantes. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO: 

A sociedade iniciou suas atividades em 01/04/2020, e tem o seu prazo de duração 

por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA – DO CAPITAL SOCIAL: 

O Capital Social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), representado por 30.000 (trinta 

mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizadas 

em moeda corrente do País, distribuído na seguinte proporção: 

Sócios Quotas Percentual Valor em R$ 

Francisco Rincon 30.000 100% 30.000,00 
 

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital (art. 1.052 do 

Código Civil). 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: 
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As quotas são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 

o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições 

e preço direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, 

se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1056, art. 1057, 

CC/2002). 

CLÁUSULA SEXTA – DA RETIRADA PRÓ-LABORE: 

A título de pró-labore e a debito da conta de retiradas ou equivalente, os sócios, 

poderão fixar uma retirada mensal na importância de até o limite máximo permitido 

pela legislação do imposto de renda em vigor. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADMINISTRAÇÃO E DO USO DO NOME COMERCIAL: 

A gerência e administração da sociedade ficam a cargo do sócio, FRANCISCO 

RINCON, que assina toda documentação, com os poderes e atribuições de 

administradores, podendo representá-la perante repartições Públicas, Federais, 

Estaduais, Municipais e Autárquicas, inclusive bancos autorizados ao uso do nome 

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 

como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

(art. 997, Vl; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002). 

Parágrafo Único: Fica facultado ao sócio administrador, nomear procuradores da 

sociedade, devendo o instrumento de procuração especificar detalhadamente os 

atos a serem praticados pelos procuradores assim nomeados. 

CLÁUSULA OITAVA – DO IMPEDIMENTO OU ÓBITO DE SÓCIO: 

A retirada, morte, exclusão ou insolvência civil de qualquer dos quotistas não 

dissolverá a sociedade, que prosseguirá como os remanescentes, incluindo os 

herdeiros ou sucessores, os haveres do quotista falecido, retirante, excluído, ou 

insolvente serão calculados com base no último balanço geral, especialmente 

levantado pela sociedade, e, serão pagos aos sucessores em doze parcelas iguais e 

sucessivas, acrescidas dos juros legais, todas corrigidas monetariamente, se índices 

de inflação houverem sido publicados pelo governo federal, vencendo-se, a primeira 

sessenta dias após a data do evento, entretanto, caso qualquer dos sócios desejar 

retirar-se da sociedade, estabelecendo um preço por cada quota de sua participação, 

obrigar-se-á, em caso contrário, a adquirir as quotas do outro sócio, tanto por tanto. 
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Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1028 e art. 1031, CC/2002). 

CLÁUSULA NONA – LIQUIDAÇÃO OU DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE: 

Em ocorrendo à liquidação ou dissolução da sociedade, os haveres ou débito serão 

rateados entre os sócios na proporção das suas quotas do capital social, cujos 

liquidantes serão nomeados em reunião. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DECLARAÇÃO DOS SÓCIOS: 

O sócio/administrador declara não estar incurso em nenhuma penalidade da lei que 

o impeça de exercer atividades mercantis ou de prestação de serviços. Tais como lei 

especial, condenação à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, a fé pública ou a propriedade. (art. 1011, § 1º, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS: 

Aos casos omissos no presente instrumento aplicar-se-ão as leis de regência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO EXERCÍCIO SOCIAL DOS LUCROS OU 

PREJUÍZOS E FORO: 

O exercício social será coincidente com o ano civil e terá fim com a elaboração do 

balanço geral encerrado em 31 de dezembro de cada ano, e na proporção da 

participação societária de cada sócio, serão distribuídos os lucros ou prejuízos 

correspondentes ao período, ou serão mantidos em suspenso por deliberação dos 

sócios, o foro da sociedade limitada será o de Belo Horizonte, Minas Gerais, para 

qualquer ação fundada no presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO: 

Para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 

contrato é eleito o foro de Belo Horizonte, Minas Gerais. 

E, por estarem de pleno e comum acordo, assinam o presente instrumento, sendo 

arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – JUCEMG. 

Belo Horizonte, 06 de Janeiro de 2023. 

Francisco Rincon_ Sócio Administrador 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

25/025.163-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2500025305

Data

14/01/2025

278.832.136-87 FRANCISCO RINCON

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 25/025.163-9.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa NG COMERCIO E DISTRIBUICAO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, de NIRE 3121167076-1 e protocolado sob o número 25/025.163-9 em
14/01/2025, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 12365855, em 16/01/2025. O ato foi
deferido eletrônicamente pelo examinador Juliana Marcia Lacerda Gomes Cruz.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

278.832.136-87 FRANCISCO RINCON

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

278.832.136-87 FRANCISCO RINCON

Belo Horizonte. quinta-feira, 16 de janeiro de 2025

Documento assinado eletrônicamente por Juliana Marcia Lacerda Gomes Cruz, Servidor(a)
Público(a), em 16/01/2025, às 11:52 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

o ato foi deferido pelo decisor singular/turma e chancelado mediante certificado digital
pelo(a) Secretário(a)-Geral:

MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. quinta-feira, 16 de janeiro de 2025
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